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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PODER EXECUTIVO 
D E C R E T O N.º 3 0 3 6 3, DE 15 DE ABRIL DE 2024 

Revoga a Cessão de Servidora Pública Municipal, 
designada para atuar no Fundo Previdenciário -
FUNPREV. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 
 
Considerando o artigo 20 da Lei Municipal 2428, de 20 de maio de 2022, onde 
estabelece a estrutura administrativa do FUNPREV. 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Revogar o Decreto 28.551 de 22 de junho de 2022, que dispõe 
sobre a cessão da Servidora Municipal, HINAYRA CRISTINA DE ALMEIDA BUENO, 
matricula 10.728, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo 
Contábil e Financeiro, cedida para atuar no Fundo de Previdência Municipal dos 
Servidores Públicos do Município de Telêmaco Borba. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário.  

 PAÇO DAS ARAUCARIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de abril de 
2024 

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PODER EXECUTIVO 
D E C R E T O N.º 3 0 3 6 4, DE 15 DE ABRIL DE 2024 

Ceder a Servidora do Município, Hinayra 
Cristina de Almeida Bueno para atuar no 
Fundo Previdenciário (FUNPREV) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 
Considerando o artigo 20 da Lei municipal 2428, onde estabelece a estrutura 
administrativa do FUNPREV. 

DECRETA 

Art. 1º - CEDER a servidora, HINAYRA CRISTINA DE ALMEIDA 
BUENO, matricula 10.728, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo Contábil e Financeiro, nos termos do Art. 153, inciso I § 1º e 2º da Lei 
Municipal nº 1.883/2012, e do Art. 20, § 1º, da Lei Municipal nº 2428/2022, a partir de 08 
de abril de 2024, para dedicar-se exclusivamente ao ORGÃO CESSIONÁRIO, denominado 
Fundo Previdenciário (FUNPREV) do Município de Telêmaco Borba-PR. 

Art. 2º - Fica a servidora cedida afastada do exercício das atribuições do 
cargo efetivo junto ao ORGÃO CEDENTE.  

  Art. 3º - A presente cessão se dará com ônus ao ORGÃO CESSIONÁRIO. 

  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCARIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de abril de 
2024. 

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 
D E C R E T O Nº 3 0 3 6 6, DE 15 DE ABRIL DE 2024 

 
Retifica o Anexo I do Decreto nº 28.619, de 17 
de agosto de 2022.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1° RETIFICAR o Anexo I do Decreto nº Decreto nº 28.619, de 17 
de agosto de 2022, o qual passa a vigorar conforme Anexo I do presente 
Decreto.  

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de publicação e revoga 

as disposições em contrário, ratificando os demais termos do Decreto nº 28.619, 

de 17 de agosto de 2022. 

 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de 
abril de 2024. 

 
 
 
 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 
D E C R E T O Nº 3 0 3 6 6 

 
ANEXO I 

 
QUADRO NR.01 

 

CONSELHO DELIBERATIVO 

MEMBROS TITULARES INDICAÇÃO MEMBROS SUPLENTES INDICAÇÃO 

SHEILA PARECIDA CAMARGO 

MATRICULA 521 
LEGISLATIVO 

PATRICIA APARECIDA POLLI 

MATRICULA 10.814 

 

LEGISLATIVO 

ANTONIO MARQUES DE CASTRO 

MATRICULA 10.349 
EXECUTIVO  EXECUTIVO 

EVERTON PEREIRA DOS SANTOS 

MATRICULA 8.247 
EXECUTIVO 

ADRIANA APARECIDA BELINSKI 

MATRICULA 9.849 
EXECUTIVO 

 

 

QUADRO NR.02 

 

CONSELHO FISCAL 

 

MEMBROS TITULARES 

 

 

INDICAÇÃO 

 

MEMBROS SUPLENTES 

 

INDICAÇÃO 

HELENA PEREIRA 

MATRICULA 911 
LEGISLATIVO 

RENAN RAMON RAMOS 

MATRICULA 1.939 
LEGISLATIVO 

THAIS SATIE FARIA YAEDU 
MARTINS 

MATRICULA 9604 

EXECUTIVO 
SANDRO PARISE 

MATRICULA 11.079 
EXECUTIVO 

ANANDA CARNEIRO DE OLIVEIRA 

MATRICULA 10.021 
EXECUTIVO 

ARNALDO JOSÉ BUENO 

MATRICULA 7523 

 

EXECUTIVO 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

QUADRO NR.03 

 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS  

MEMBROS TITULARES INDICAÇÃO MEMBROS SUPLENTES INDICAÇÃO 

TATIELE RIBEIRO DE OLIVEIRA (CPA 
20) 

MATRICULA 10.081 

LEGISLATIVO 
EMERSON MARTINS 

MATRICULA 10.735 
EXECUTIVO 

MARCIANO MOLETA (CPA  10) 

MATRICULA 10.723 
EXECUTIVO  EXECUTIVO 

FERNANDO ARRUDA PENTEADO 
(CPA 10) 

MATRICULA 10.943 

EXECUTIVO 
CERLI ALVES TEIXEIRA 

MATRICULA 9.065 
EXECUTIVO 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 3 0 3 6 7, DE 16 DE ABRIL DE 2024 
  

Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2024, do 
Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 
68.580,00. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 
2517 de 28/12/2023, na forma prevista pelos incisos I, II e III do parágrafo 1º do artigo 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964. 

 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2024, 
do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 68.580,00 (sessenta e oito mil, quinhentos 
e oitenta reais), para reforço das dotações, mediante recursos conforme demonstrativo 
abaixo:  

 
FONTE 10570 – RECURSO Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - 

Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos Livres – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   

02.006 
Divisão de Segurança Pública e 
Trânsito   

06.122.0601.2036 
Manutenção da Divisão de Segurança 
Pública e Trânsito   

1093 – 3390.14.00 Diárias - Civil 0-1-10570 200,00 
    

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  200,00 
 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   
02.001 Gabinete da Secretaria Geral   

04.122.0401.2003 
Manutenção do Gabinete Secretario 
SGG e do Gabinete do Prefeito.   

38 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-2-000 20.000,00 
    

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO  20.000,00 
 

FONTE 10570 – RECURSO Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - 
Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos Livres – EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   

02.006 
Divisão de Segurança Pública e 
Trânsito   

06.122.0601.2036 
Manutenção da Divisão de Segurança 
Pública e Trânsito   

P U B L I C A D O - Edição nº: 2348 

Data: 17/04/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

1093 – 3390.14.00 Diárias - Civil 0-2-10570 8.380,00 
    

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO  8.380,00 
 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   

02.006 
Divisão de Segurança Pública e 
Trânsito   

06.122.0601.2038 

Manutenção do Programa de 
Fortalecimento da Polícia Civil e 
Militar   

110 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-000 10.000,00, 
    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Industria Convencional   

09.002 
Divisão de Desenvolvimento 
Econômico   

22.661.2201.2141 
Manutenção da Divisão de 
Desenvolvimento Econômico   

373 – 3390.14.00 Diárias - Civil 0-1-000 10.000,00 
    
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.006 Ensino Superior   

12.364.1201.2109 
Manutenção do Funcionamento do 
Campus - UEPG   

613 – 3390.14.00 Diárias - Civil 0-1-000 20.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO  40.000,00 
 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 68.580,00 
 
Art. 2.º Para cobertura dos créditos abertos do 

artigo 1º, é indicado como recurso o superavit financeiro das fontes de recurso nº 000 e 
10570 no valor de R$ 28.380.00 (vinte e oito mil, trezentos e oitenta reais), excesso de 
arrecadação da fonte de recurso nº 10570 no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e 
anulação parcial da fonte de recurso nº 000 no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   

02.006 
Divisão de Segurança Pública e 
Trânsito   

06.122.0601.2038 

Manutenção do Programa de 
Fortalecimento da Polícia Civil e 
Militar   
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

109 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-000 10.000,00 
    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Industria Convencional   

09.002 
Divisão de Desenvolvimento 
Econômico   

22.661.2201.2141 
Manutenção da Divisão de 
Desenvolvimento Econômico   

371 – 3191.13.00 Contribuições Patronais 0-1-000 10.000,00 
    
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.006 Ensino Superior   

12.364.1201.2109 
Manutenção do Funcionamento do 
Campus - UEPG   

618 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-000 20.000,00 
    

TOTAL DE ANULAÇÃO  40.000,00 
 

TOTAL GERAL DE ANULAÇÕES 40.000,00 
 
Parágrafo Único. Fica alterada a programação 

financeira e o cronograma de desembolso financeiro das fontes de recursos constantes 
neste artigo. 

 
Art. 3.º Para fins de compatibilização orçamentária 

do exercício de 2024; mediante autorizações inseridas no Art. 4º parágrafo único da Lei 
Municipal nº. 2399/2021 – PPA 2022/2025 e Art. 52º inciso III da Lei Municipal nº. 
2495/2023 – LDO 2023; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e ações dos 
anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação e revoga as disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, 
ESTADO DO PARANÁ, em 16 de abril de 2024. 

  
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 

Luís Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital por 
LUIS FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.04.17 16:20:06 
-03'00'

MARCIO ARTUR 
DE 
MATOS:652299
67820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.04.17 
16:27:20 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 D E C R E T O N.º 3 0 3 6 8, DE 16 DE ABRIL DE 2024 
 

Concede Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição a Linda Mara Nogueira de Oliveira. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a servidora LINDA MARA NOGUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
8.078, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante 
do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Fiscal Municipal, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 5.092,62 (cinco mil e noventa e dois 
reais e sessenta e dois centavos) mensais, fixados com a soma das verbas 
permanentes e transitórias, nos termos do cálculo de fls. 71 a 92, conforme consta no 
Processo Administrativo FUNPREV nº 74922/2022, calculados com base no tempo de 
contribuição de 30 (trinta) anos, 00 (zero) meses e 29 (vinte e nove) dias, possuindo 
57 (cinquenta e sete) anos de idade, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e artigo 36, II da Emenda Constitucional nº 103/2019.  

 
Art. 2º O benefício previdenciário de que trata este Decreto será revisto pelo 

instituto da PARIDADE, na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar 
a remuneração dos servidores em atividade nos termos do artigo 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de abril 
de 2024. 

 
 
 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 3 0 3 6 9, DE 16 DE ABRIL DE 2024 

 
Tornar Público em conformidade com o contido na 
Lei Complementar n. 1559/2006 e suas alterações 
posteriores, Lei Federal nº 11788/2008, Decreto 
Municipal nº 25209/2018 e em conformidade com 
o Edital do Processo Seletivo Simplificado de 
Estágio 02/2023.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas,  

 
Considerando os termos do Memorando nº 240/2024 da Secretaria Municipal 
de Administração/Divisão de Recursos Humanos;  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no Anexo I, 

que faz parte integrante deste decreto, que não atenderam às convocações, 

desistentes ou desclassificados por não apresentarem a documentação exigida 

ou não atendimento dos requisitos previstos no edital, para assumir a vaga à 

qual foram convocados, em concordância ao Edital de convocação nº. 03/2024 

do Processo Seletivo Simplificado de Estágio 02/2023. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de 
abril de 2024. 

 
 
 
 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

DECRETO Nº 3 0 3 6 9 

ANEXO I  

RELAÇÃO DE CANDIDATOS   

DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA, NÃO COMPARECIMENTO, DESISTENTE OU QUE NÃO CUMPRIU TODOS OS ITENS DO EDITAL 

Edital de Convocação Nº 03/2024 – Processo Seletivo Simplificado de Estágio nº 02/2023. 

CASSIF. ESTUDANTE AREA/CURSO PSS Nº MOTIVO 

 
2º LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA ED. FÍSICA 02/2023 CANDIDATO NÃO COMPARECEU  
5º VANESSA SANTOS PEDAGOGIA 02/2023 CANDIDATO NÃO COMPARECEU  
6º JOELMA CARNEIRO DE ALMEIDA PEDAGOGIA 02/2023 CANDIDATO NÃO COMPARECEU  

4º VIVIAN MARIA DA CRUZ PERREIRA  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 02/2023 CANDIDATO NÃO ATENDEU AO ITEM 13 SUBITEM 
13.4 DO EDITAL 

 

5º GABRIEL KHALED ALI MAGALHÃES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 02/2023 CANDIDATO NÃO COMPARECEU  

 

 



12
Telêmaco Borba, 17 de abril de 2024 - Edição 2348

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 3 0 3 7 0, DE 17 DE ABRIL DE 2024 

 
Retifica o Anexo I do Decreto nº 30.254, de 
28 de fevereiro de 2024.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1° RETIFICAR o Anexo I do Decreto nº 30.254, de 28 de fevereiro 
de 2024, o qual passa a vigorar conforme Anexo I do presente Decreto.  

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de publicação e revoga 

as disposições em contrário, ratificando os demais termos do Decreto nº 30.254, 

de 28 de fevereiro de 2024. 

 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de 
abril de 2024. 

 
 
 
 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 
 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2348 

Data: 17/04/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital por 
LUIS FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.04.17 15:53:54 
-03'00'

MARCIO ARTUR 
DE 
MATOS:652299
67820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.04.17 
16:05:54 -03'00'



13
Telêmaco Borba, 17 de abril de 2024 - Edição 2348

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

DECRETO Nº 3 0 3 7 0 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS   

DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA, NÃO COMPARECIMENTO, DESISTENTE OU QUE NÃO CUMPRIU TODOS OS ITENS DO EDITAL PARA ASSUMIR O 

CARGO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 05/2024 – CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL nº 01/2023 

 
 

 

Nº 
ORDEM CLASSIF. NOME CARGO ÁREA DE 

ATUAÇÃO EDITAL Nº CONC Nº MOTIVO 

1 3º Cecília Gomes Alves Agente de Combate a 
Endemias  05 01/2023 Candidato(a) não compareceu 

2 4º Siméia Nascimento 
Rodrigues 

Agente de Combate a 
Endemias  05 01/2023 Candidato(a) não compareceu 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 3 0 3 7 1, DE 17 DE ABRIL 2024 
 

Demissão do servidor Juarez Camargo. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  

 
 
D E C R E T A 

 
 

Art. 1º DEMITIR, a partir da publicação do presente Decreto, o 
servidor JUAREZ CAMARGO, matrícula nº 7.229, ocupante do cargo efetivo 
denominado Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, conforme consta nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar n.º 76398/2022. 

 
 
Art. 2º DECLARAR vago o cargo de provimento efetivo denominado 

Auxiliar de Serviços Gerais, ocupado pelo servidor JUAREZ CAMARGO, matrícula 
nº 7.229, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de 
abril de 2024. 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luís Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município        
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 D E C R E T O N.º 3 0 3 7 2, DE 17 DE ABRIL DE 2024 
 
Exonera servidor e dá outras providências. 
 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e, 
 
Considerando os termos do Processo Administrativo nº 571813/2024, 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Administração/DHR.  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 09 de abril de 2024, a 
servidora ROZILENE DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, matrícula nº 11.466, do 
cargo do quadro de provimento efetivo denominado Agente de Combate a 
Endemias, lotada na Epidemiologia e Controle de Doenças, da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de 
abril de 2024. 
 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          
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           MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
  ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 3 0 3 7 3, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

 
Conceder licença maternidade para a servidora 
Simony do Rocio Alves de Lima. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a servidora 

SIMONY DO ROCIO ALVES DE LIMA, matrícula nº 10.065, ocupante do cargo 

de Agente Administrativo/Administrativo Contábil Financeiro, lotada na Escola 

Municipal Samuel Klabin - Vila Siqueira, da Secretaria Municipal de Educação, no 

período de 25 de março de 2024 a 20 de setembro de 2024, nos termos do 

Art. 132 da Lei Municipal nº 1883/12, conforme consta nos Autos de Processo 

Administrativo nº 571768/2024. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de 

abril de 2024. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 3 0 3 7 4, DE 17 DE ABRIL DE 2024 
 

Nomeação de servidores. 

 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas, 

 
Considerando os termos do Memorando nº 239/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Recursos Humanos, encaminhado através do Processo Digital 
572157/2024; 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º NOMEAR o servidor DALNEY FIRMINO, matrícula nº 22.217, no 

cargo do quadro de provimento em comissão, símbolo CC-08, denominado ASSISTENTE 
I, lotado no Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, a partir de 08 de abril de 2024. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se 

as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de abril de 
2024. 

 
 
 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 P O R T A R I A Nº 5 3 4 7 
 

Retifica o inciso I, do artigo 1º da Portaria nº 
5283, de 28 de novembro de 2023. 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, 
 
Considerando os termos do memorando 010/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Material e Patrimônio;  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica retificado o inciso I, do artigo 1º da Portaria nº 5283, de 28 de 
novembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º [..] inalterado 
 
I – [..] Walderes Oliveira Pacheco – Secretaria Municipal de 
Administração;  
 
II - [..] inalterado; 
 
III – [..] inalterado; 
 
IV – [..] inalterado.”  

 
Art. 2º Revoga as disposições em contrário, ratificando os demais termos 

da Portaria nº 5283, de 28 de novembro de 2023. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de abril de 
2024. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município                                            
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

 
P O R T A R I A N.º 5 3 4 8 

 
Retifica o Anexo I da Portaria nº 5258, 
de 27 de outubro de 2023. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas,  

 

Considerando os termos do memorando 010/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Material e Patrimônio;  

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º RETIFICAR o Anexo I da Portaria nº 5258, de 27 de 
outubro de 2023, o qual passa a vigorar conforme anexo I da presente portaria.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigência na data de publicação e 

revoga as disposições em contrário, ratificando os demais termos da Portaria nº 
5258, de 27 de outubro de 2023. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de 
abril de 2024. 

 
 
 
 

 Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

 
P O R T A R I A N.º 5 3 4 8 

 
ANEXO I 

 
A composição da Comissão Especial dar-se-á pelos membros a seguir: 

MÓDULO MEMBRO 

PRESIDENTE ANTONIO TRINDADE DE OLIVEIRA 

RECURSOS HUMANOS LUCIANO ALVES DA COSTA 

PLANEJAMENTO CONTÁBIL E TESOURARIA MARCOS RODRIGUES BISCAIA 

PLANEJAMENTO CONTÁBIL E TESOURARIA ARNALDO JOSÉ BUENO 

PATRIMONIO CERLI ALVES TEIXEIRA 

PROTOCOLO DIGITAL  INDIAMARA LEJANOSKI 

COMPRAS, ALMOXARIFADO, CONTROLE DE FROTAS LEANDRO BERNARDI RAMIRES 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA AGOSTINHO ROMÃO 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL E ESCRITURAÇÃO FISCAL GILDO KOVALSKI 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL E ESCRITURAÇÃO FISCAL MIRIAN THIARLA FERREIRA DE OLIVEIRA  

COMPONENTES TÉCNICOS HARRISSON ANDRETTA DE MORAES 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS EDMAR BATISTA DO NASCIMENTO 

PROCURADORIA MUNICIPAL CLAUDIA HAAS AMARAL 

LICITAÇÕES E CONTRATOS DANIELLE VIEIRA KUNA ANDRADE  

OBRAS E POSTURAS ELANA CRISTINA DOS SANTOS LIMA 

PLANEJAMENTO CONTÁBIL E TESOURARIA ARNALDO JOSÉ BUENO 

CONTABILIDADE E TESOURARIA - F. PREVIDENCIÁRIO EVERTON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTROLE INTERNO SERGIO DZIADZIO 

SECRETATARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS CELSO ELI BURAKOVISKI 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A Nº 5 3 4 9 
 

Retifica o artigo 1º da Portaria nº 3742, de 14 
de agosto de 2017. 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, 
 
Considerando os termos do memorando 010/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Material e Patrimônio;  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica retificado o artigo 1º da Portaria nº 3742, de 14 de agosto de 
2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º NOMEAR, a Comissão de Fiscalização para vistoria e 
aprovação das instalações dos licitantes vencedores para serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva e Retífica de Motores Bombas 
Injetoras e Turbinas dos veículos oficiais do município de Telêmaco 
Borba, bem como nomear os membros para compor a referida 
comissão, conforme segue:  
  
I. Secretaria Municipal de Administração 

1. Mateus Correa Leite  
 
II. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

1. Paulo Cezar da Silva 
2. Luiz Santos Camargo 

 
III. Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Habitação e 

Meio Ambiente 
1. José Eduardo Munhoz Martins”  

 
Art. 2º Revoga as disposições em contrário, ratificando os demais termos 

da Portaria nº 3742, de 14 de agosto de 2017. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de abril de 
2024. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município                                            
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 P O R T A R I A Nº 5 3 5 0 
 

Retifica o inciso I, do artigo 1º da Portaria nº 
5041, de 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, 
 
Considerando os termos do memorando 010/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Material e Patrimônio;  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica retificado o inciso I, do artigo 1º da Portaria nº 5041, de 03 de 
fevereiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º [..] inalterado 
 
I – [..] Franklin Xavier como representante da Secretaria 
Municipal de Administração;. 
 
II - [..] inalterado; 
 
III – [..] inalterado; 
 
IV – [..] inalterado.”  

 
Art. 2º Revoga as disposições em contrário, ratificando os demais termos 

da Portaria nº 5041, de 03 de fevereiro de 2023. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de abril de 
2024. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município                                            
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A Nº 5 3 5 1 
 

Retifica o artigo 1º da Portaria nº 4237, de 25 
de setembro de 2019. 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, 
 
Considerando os termos do memorando 010/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Material e Patrimônio;  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica retificado o artigo 1º da Portaria nº 4237, de 25 de setembro 
de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º NOMEAR, a Comissão Permanente de Fiscalização 
para Vistoria e Aprovação das Instalações dos Licitantes 
vencedores para Prestação de Serviços em Geral, exceto 
Serviços Mecânicos, bem como nomear os membros para 
compor a referida Comissão, como segue:  
 

I. Maria Cristina Parolise Ferreira - Secretaria Municipal de 
Administração;  
 
 

II. Luciana Ramos Lemes - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos; 
 
 

III. José Eduardo Munhoz Martins - Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, Habitação e Meio Ambiente.”  

 
Art. 2º Revoga as disposições em contrário, ratificando os demais termos 

da Portaria nº 4237, de 25 de setembro de 2019. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de abril de 
2024. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município                                            
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A Nº 5 3 5 2 
 

Retifica o artigo 1º da Portaria nº 3869, de 13 
de março de 2018. 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, 
 
Considerando os termos do memorando 010/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Material e Patrimônio;  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica retificado o artigo 1º da Portaria nº 3869, de 13 de março de 
2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º NOMEAR, a Comissão de Fiscalização para Vistoria e 
Aprovação das Instalações do licitante, vencedor do processo 
licitatório para aquisição de equipamento para pintura viária 
horizontal, montada em plataforma acoplada em caminhão tração 
4x2, conforme segue:  
  
I. Secretaria Municipal de Administração 

1. Maria de Fátima Kupchak  
2. Welinton Franco 

 
II. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

1. Paulo Cesar da Silva 
 
III. Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Habitação e 

Meio Ambiente 
1. José Eduardo Munhoz Martins 

 
IV. Secretaria Geral do Gabinete   

1. Jorge Luiz Vella Júnior.”  
 

Art. 2º Revoga as disposições em contrário, ratificando os demais termos 
da Portaria nº 3869, de 13 de março de 2018. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de abril de 
2024. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município                                            
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A Nº 5 3 5 3 
 

Retifica o artigo 1º da Portaria nº 4236, de 25 
de setembro de 2019. 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, 
 
Considerando os termos do memorando 010/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Material e Patrimônio;  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica retificado o artigo 1º da Portaria nº 4236, de 25 de setembro 
de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º NOMEAR, a Comissão de Fiscalização para Vistoria e 
Aprovação das Instalações dos Licitantes vencedores, conforme 
prevê o Edital de Pregão Presencial 109/2019, que tem por objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOTELARIA, bem como nomear os 
membros para compor a referida Comissão, como segue:  
 
 

I. Indiamara Lejanoski - Secretaria Municipal de Administração  
 

II. Sandra Souza Ribeiro Barbosa - Secretaria Municipal de Educação  
 

III. Jacqueline Aparecida Lemes Prestes - Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Recreação.”  

 
Art. 2º Revoga as disposições em contrário, ratificando os demais termos 

da Portaria nº 4236, de 25 de setembro de 2019. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de abril de 
2024. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município                                            
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A Nº 5 3 5 4 
 

Retifica as alíneas “a” e “c”, do inciso I, do artigo 
1º e artigo 2º da Portaria nº 4542, de 09 de 
junho de 2021. 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, 
 
Considerando os termos do memorando 010/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Material e Patrimônio;  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica retificado as alíneas “a” e “c”, do inciso I, do artigo 1º da Portaria 
nº 4542, de 09 de junho de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º [..] inalterado 
 
I. [..] inalterado 

a) Danielle Vieira Kuna Andrade; 
b) [..] inalterado; 
c) Maria de Fátima Kupchak;”  

 
Art. 2º Fica retificado o artigo 2º da Portaria nº 4542, de 09 de junho de 

2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 2º A presidência da Comissão ficará a cargo da servidora Danielle 
Vieira Kuna Andrade, e em caso de impedimentos eventuais, será 
substituída pelo servidor Weliton Franco.”  

 
Art. 3º Revoga as disposições em contrário, ratificando os demais termos 

da Portaria nº 4542, de 09 de junho de 2021. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de abril de 
2024. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município                                            
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 P O R T A R I A Nº 5 3 5 5 
 

Retifica os incisos I e IV, do artigo 1º da Portaria 
nº 5049, de 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, 
 
Considerando os termos do memorando 010/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Material e Patrimônio;  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Ficam retificados os incisos I e IV, do artigo 1º da Portaria nº 5049, 
de 15 de fevereiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º [..] inalterado 
 
I – [..] Gilberto dos Santos Aparecido, representante da 
Secretaria Municipal de Administração;  
 
II - [..] inalterado; 
 
III – [..] inalterado; 
 
IV – [..] Aline Rodrigues dos Santos Viana, representante da 
Secretaria Municipal de Administração.”  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-

se as disposições em contrário, ratificando os demais termos da Portaria nº 5049, de 15 
de fevereiro de 2023. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de abril de 
2024. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município                                            
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 P O R T A R I A Nº 5 3 5 6 
 

Retifica os incisos I e III, do artigo 1º da Portaria 
nº 5046, de 14 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, 
 
Considerando os termos do memorando 010/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Material e Patrimônio;  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Ficam retificados os incisos I e III, do artigo 1º da Portaria nº 5046, 
de 14 de fevereiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º [..] inalterado 
 
I – Danielle Vieira Kuna Andrade, representante da Secretaria 
Municipal de Administração;  
 
II - [..] inalterado; 
 
III – Aline Rodrigues dos Santos Viana, representante da 
Secretaria Municipal de Administração; 
 
IV – [..] inalterado; 
 
V – [..] inalterado.”  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-

se as disposições em contrário, ratificando os demais termos da Portaria nº 5046, de 14 
de fevereiro de 2023. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de abril de 
2024. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município                                            
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 5 3 5 7 
 

Conceder Adiantamento para o servidor 
Alexandre Sikorski. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), ao servidor ALEXANDRE SIKORSKI, 
matrícula 7.526, nos termos da Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.39.96.00 Serviços de Terceiro PJ – Pgto. Antecipado R$ 2.600,00 
TOTAL: R$ 2.600,00 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de abril 
de 2024. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município                                            
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 5 3 5 8 
 

Conceder Adiantamento para o servidor Marcos 
Fernando Alves. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 2002, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), para o servidor MARCOS FERNANDO 
ALVES, matrícula 8.665, nos termos da Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 
2008. 

 
Elemento da despesa:  

33.90.30.96.00 Material de Consumo – Pgto. Antecipado R$ 500,00 
33.90.39.96.00 Serviço de Terceiro PJ – Pgto. Antecipado R$ 6.000,00 

TOTAL: R$ 6.500,00 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de abril   
de 2024. 

 
 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 5 3 5 9 
 

Conceder Suprimento de Fundos para a 
servidora Shirley Magna Coelho. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 2002, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor 
de R$ 300,00 (trezentos reais), a servidora SHIRLEY MAGNA COELHO, matrícula 
nº 9.023, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.341/2002. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.39.96.00 Serviços de Terceiro PJ – Pgto. Antecipado R$ 300,00 
TOTAL: R$ 300,00 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de abril 
de 2024. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DE CESSÃO DE SERVIDOR 02/2024 
 

 
ESPÉCIE: TERMO DE CONVÊNIO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 02/2024, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, E O 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA – FUNPREV. PROCESSO Nº: 571582/2024.  
DATA DA ASSINATURA: 15/04/2024. OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR 
OBJETO A CESSÃO DA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, PERTENCENTE AO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO ORGÃO CESSIONÁRIO, A PARTIR DE 15 DE 
ABRIL DE 2024, COM ÔNUS PARA O FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA, PARANÁ – 
FUNPREV. SIGNATÁRIOS: PELO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, MARCIO 
ARTUR DE MATOS – PREFEITO; PELO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA – FUNPREV, 
FLAVIO SIMÃO DOS SANTOS - SUPERINTENDENTE. 
 
 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2348 

Data: 17/04/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

  
LEI COMPLEMENTAR Nº 155 DE 17 DE ABRIL DE 2024 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1190, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1998, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, faço saber que 
a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 81, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 
 
  

Art.1º. A Lei Complementar nº 1190, de 31 de dezembro de 1998, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 
 
I - O art. 100 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
[..] 
 
Art. 100 - A decisão de primeira instância é de competência da Junta 
de Julgamento Tributário - JJT, vinculada à Secretaria Municipal de 
Finanças: (NR) 
 
I – Findo o prazo para a produção de provas ou precluso o direito 
de apresentar a defesa, o processo será apresentado à Junta de 
Julgamento Tributário - JJT, que proferirá decisão, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. (NR) 
 
II – Compete à Junta de Julgamento Tributário decidir, em primeira 
instância, o contencioso decorrente da relação jurídica estabelecida 
entre o Município de Telêmaco Borba e o sujeito passivo da 
obrigação tributária. (NR) 
 
III – As decisões da Junta de Julgamento Tributário serão tomadas 
de forma colegiada. (NR) 
 
§ 1º Se entender necessário, o presidente da Junta de Julgamento 
Tributário, no prazo deste artigo, a requerimento da parte ou de 
ofício, dar vista sucessivamente ao autuado e ao autuante, ou ao 
reclamante e ao impetrante, por 5 (cinco) dias, a cada um, para 
alegações finais. (NR) 
 
§ 2º Verificada a hipótese do parágrafo anterior, a Junta de 
Julgamento Tributário terá novo prazo de 30 (trinta) dias, para 
proferir decisão. (NR) 
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§ 3º Os integrantes da Junta de Julgamento Tributário não ficarão 
adstritos às alegações das partes, devendo julgar de acordo com a 
sua convicção, em face das provas produzidas no processo. (NR) 
 
§ 4º Não se considerando habilitada a decidir, os integrantes da 
Junta de Julgamento Tributário poderão solicitar ao presidente da 
Junta, a conversão do julgamento em diligência e determinar a 
produção de novas provas, observando o disposto no Capítulo IV do 
Título II, prosseguindo-se na forma deste Capítulo, na parte 
aplicável. (NR) 
 
[..] 
 

II – Acresce os art. 100-A, 100-B e 100-C. 
 

[..] 
 
100-A - Junta de Julgamento Tributário não conhecerá da 
impugnação apresentada nos casos: 
 
I - em relação à matéria que não tenha sido expressamente 
impugnada; 
 
II - quando a impugnação não for apresentada dentro do prazo 
legal; 
 
III - quando a impugnação for apresentada por parte ilegítima ou 
por quem não comprove a condição de representante legal do 
sujeito passivo; 
 
IV - quando o sujeito passivo impugnar valores ou informações 
anteriormente por ele confessados ou declarados; ou 
 
V - quando a impugnação versar sobre valores pagos ou parcelados. 
 
100-B – A Junta de Julgamento Tributário submeterá a decisão 
prolatada à reexame necessário pela instância superior sempre que 
exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo ou penalidade, 
em valor atualizado superior a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
para créditos de ISS e de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para os 
demais tributos e multas. 
 
100-C - A decisão que anular, por vício formal, o lançamento 
efetuado, não estará sujeita ao reexame necessário previsto no 
artigo anterior. 
 
[..] 
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III - Acresce os §1º, §2º, §3º, §4º e §5º ao art. 103 a altera o texto do caput, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

[..]  
 
Art. 103 - Da decisão em primeira instância, caberá recurso 
voluntário para o Conselho Municipal de Contribuintes, interposto no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação da 
decisão, a pessoa autuada ou reclamante, ao funcionário autuante 
ou que houver instruído o processo de reclamação contra 
lançamento. (NR) 
 
§ 1º O Conselho Municipal de Contribuintes será constituído de 
forma paritária por conselheiros representantes do Município de 
Telêmaco Borba e de entidades representativas dos contribuintes, 
conforme dispuser o regulamento, que serão nomeados pelo Chefe 
do Poder Executivo. 
 
§ 2º Conselho Municipal de Contribuintes poderá ser composta por 
Câmaras de Julgamento, conforme dispuser o regulamento e 
aprovará seu próprio regimento. 
 
§ 3º Os representantes do Município serão indicados dentre os 
servidores efetivos ativos que possuam formação de nível superior 
e graduação em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação, 
cuja a grade curricular incluía Gestão Fiscal e Tributária, podendo 
ser indicado servidores inativos.  
 
§ 4º A regra de indicação prevista no §3º deste artigo aplica-se a 
partir da constituição do Conselho Municipal de Contribuintes, 
conforme dispuser a norma regulamentadora.  
 
§ 5º A Presidência do Conselho Municipal de Contribuintes será 
exercida por Procurador a ser indicado pelo Procurador Geral do 
Município. 
 
[..] 

 
IV – Altera a redação do art. 104, acrescentando ao mesmo os incisos I e II, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
[..] 
 
Art. 104. É vedado: (NR) 
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I - Reunir em uma só petição, recurso referentes a mais de uma 
decisão, ainda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem o 
mesmo contribuinte, salvo quando proferidas em um único processo 
fiscal. 
 
Parágrafo único. Em todo e qualquer caso, é facultado ao Conselho 
Municipal de Contribuintes, decidir sobre os casos de recebimento 
de recurso voluntário com efeito suspensivo. 
 
[..] 
 

V - O artigo 105 e seu Parágrafo único, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

[..] 
 
Art. 105 – Na falta de constituição da Junta de Julgamento 
Tributário, ficará o Secretário responsável pelo julgamento em 
primeira instância. bem como na falta de constituição do Conselho 
Municipal de Contribuintes, ficará o prefeito municipal 
respectivamente responsável pelo julgamento em segunda 
instância. (NR) 
 
Parágrafo único. Considera-se constituído a junta de julgamento 
tributário bem como o Conselho municipal de Contribuintes com a 
nomeações de seus integrantes e aprovação de seus respectivos 
regimentos, conforme dispuser a legislação específica. (NR) 
 
[..] 
 

VI - O inciso III do Art. 106 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

[..] 
 
III - pela notificação ao contribuinte para pagar, ou se for o caso, 
para vir receber, no prazo de 10 (dez) dias, o valor da condenação; 
 
[..] 
 

VII - Revoga-se o Art. 149, da Lei nº 1190, de 31 de dezembro de 1998; 
 
VIII - A seção VI do Capítulo I Título VII, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Seção VI 
 
 

Da Taxa de Verificação de Funcionamento de Estabelecimento de 
Produção, Comércio, Indústria e Prestação de Serviços. 
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IX - O artigo 202 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 202 - Além da taxa de licença para localização, os 
estabelecimentos de produção, comércio, indústria ou de prestação 
de serviços estão sujeitos, anualmente, à taxa de verificação de 
funcionamento para localização. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de 
abril de 2024. 
 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 156 DE 17 DE ABRIL DE 2024 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
127 DE 10 DE ABRIL DE 2023, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, faço saber que 
a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 81, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 
 
 Art. 1° Fica alterada a Súmula da Lei Complementar nº 127, de 10 de abril 
de 2023, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
ADICIONAL POR EXERCÍCIO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, A 
SER PAGA AOS SERVIDORES OCUPANTES DO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE MÉDICO, ENFERMEIRO, 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO E FISIOTERAPEUTA, QUE 
DESENVOLVEREM ÀS ATIVIDADES DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
PERANTE SEUS RESPECTIVOS CONSELHOS REGIONAIS DE CLASSE 
NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE TELÊMACO BORBA, ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI 
COMPLEMENTAR 1883 DE 05 DE ABRIL DE 2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
Art. 2° Fica alterado o artigo 1º da Lei Complementar n° 127 de 10 de 

abril de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Fica instituído o Adicional por Exercício de Responsabilidade 
Técnica, a ser pago aos servidores ocupantes do cargo de 
provimento efetivo de Médico, Enfermeiro, 
Farmacêutico/Bioquímico e Fisioterapeuta que desenvolverem as 
atividades de Responsável Técnico perante seus respectivos 
Conselhos Regionais de Classe, nas diversas Unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. (NR)” 
 

Art. 3º Fica alterada a redação do inciso IV do art. 3º da Lei 
Complementar n° 127 de 10 de abril de 2023, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 3º [..] inalterado. 
I - [..] inalterado. 
II - [..] inalterado. 
III - [..] inalterado. 
IV – Farmacêutico/Bioquímico responsável técnico 1,2 (PMS); 
(NR) 
 
§ 1º [..] inalterado. 
§ 2º [..] inalterado. 
§ 3º [..] inalterado. 
§ 4º [..] inalterado. 
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Art. 4º Fica alterada a redação do art. 4º da Lei Complementar n° 127 

de 10 de abril de 2023, e fica o respectivo artigo acrescido do parágrafo único, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“4º As vantagens criadas pela presente lei não serão base de cálculo 
para qualquer verba remuneratória, direito, vantagem ou benefício, 
exceto férias e gratificação natalina, bem como não integram ou 
incorporam aos vencimentos, proventos de aposentadoria ou 
pensão e não serão computadas para efetivação de qualquer 
desconto, exceto o Imposto de Renda de Pessoa Física quando 
incidente. (NR) 
 
Parágrafo único. O valor das vantagens previstas nessa Lei será 
atualizado anualmente em conformidade com a lei de reajuste anual 
do Município. 

 
 Art. 5º Fica alterada a redação do inciso III do art. 5º da Lei 

Complementar n° 127 de 10 de abril de 2023, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

“ Art. [..] inalterado. 
 
I - [..] inalterado. 
II - [..] inalterado. 
III - concedida o servidor que estiver em alguma das licenças 
expressas no art. 125, I, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII da Lei n° 1883, 
de 05 de abril de 2012, bem como no caso dos afastamentos 
previstos no art. 153 e art. 154 do ato normativo citado. (NR)” 

 
Art. 6º Fica alterada a redação do Anexo I da Lei Complementar n° 127 

de 10 de abril de 2023, passando a vigorar conforme redação do Anexo I desta 
lei. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, revogando 

a disposições em contrário e ratificando os demais termos da Lei Complementar 
n° 127 de 10 de abril de 2023, que não foram alterados pela presente Lei. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de 
abril de 2024. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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ANEXO I – LEI COMPLEMENTAR Nº 156 DE 17 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 

ANEXO I – LEI COMPLEMENTAR N° 127 DE 10 DE ABRIL DE 2023 
 
 

ADICIONAL POR EXERCÍCIO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
 

(Técnico Municipal de Nível Superior/Áreas da Medicina, Enfermagem, 
Farmácia, Bioquímico e Fisioterapia) 

 
Quantitativo Função Carga Horária Piso 

Municipal 
Salarial 
(PMS) 

25 Medicina: 
Responsabilidade Técnica – Direção 
Clínica/ou Técnica (Atenção Básica 
à Saúde – Auditoria; Ginecologia; 
Obstetrícia; Urgência e 
Emergência) 

20 h/semanais 11,6 (PMS) 

 
52 

Enfermagem: Responsabilidade 
Técnica/ Coordenação 

40 h/semanais 1,2 (PMS) 

16 Farmácia/Bioquímica:  
Responsabilidade Técnica/ 
Coordenação 

40 h/semanais 1,2 (PMS) 

 
07 

Fisioterapeuta: 
Responsabilidade Técnica/ 
Coordenação 

30 h/semanais  1,2 (PMS) 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 009/2024 – SMTIC 
SELEÇÃO PÚBLICA DOMINGO NA PRAÇA 2024 DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 

BORBA – PARANÁ. 
 
O Município de TELÊMACO BORBA-PR, através da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Indústria Convencional, torna pública a presente chamada de abertura de inscrições para 
os interessados em ocupar os espaços destinados à comercialização de artesanatos, 
artigos para uso doméstico, artigos para uso pessoal (roupas/acessórios), No Domingo na 
Praça, que acontecerá nos dias 21/04 de 2024, quinta feira, sexta- feira e sábado, nas 
condições e exigências estabelecidas no presente instrumento e cumprindo o incentivo ao 
mercado local, como disposto no artigo 38 da Lei Municipal  n° 2126/2015. 
O Domingo na Praça é um evento comunitário que visa promover a cultura local, estimular 
o empreendedorismo e proporcionar momentos de diversão e interação para todos os 
envolvidos. Para garantir que o evento ocorra de forma organizada e proveitosa, algumas 
condições devem ser observadas pelos participantes. Abaixo estão as principais diretrizes 
para quem deseja participar do Domingo Na Praça: 
 
1 - OBJETO 
1.1 - Esta Chamada Pública foi instituída com a finalidade de possibilitar de forma ordenada 
a exploração de espaços para a comercialização, sendo distribuídas das seguintes formas: 
1.1.1 - 10 (dez) espaços para a participação de Expositores Geral que dispõe de estrutura 
para a montagens de stands, podendo utilizar, mesas, bancadas, aparadores. 
1.1.2  - 04 (quatro) espaços para a comercialização de produtos alimentícios que 
necessitam de preparo, como salgados fritos na hora e lanches. 
 
2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar deste certame pessoas físicas e jurídicas residentes e domiciliados 
no município de TELÊMACO BORBA-PR e região; 
2.2 - Cada proponente poderá fazer somente 01 (uma) inscrição nesta Chamada Pública; 
2.3 - Cada proponente poderá indicar, na ficha de inscrição, apenas 01(uma) opção de vaga 
para stand de alimentação; 
2.4 - Cada expositor deverá doar, no mínimo 4 (quatro) brindes para o bingo gratuito que 
será realizado durante o evento. Os brindes doados serão utilizados como prêmios para os 
participantes do bingo; 
2.4.1 – Os brindes não necessariamente deverão ser produtos e serviços comercializados 
durante a feira. 
2.5 - O expositor é o único responsável pelo seu stand, inclusive por eventuais danos ou 
prejuízos de qualquer natureza, causado às pessoas e/ou aos produtos expostos, antes, 
durante, e após o evento, inclusive pelo transporte, movimentação, carga e descarga, de 
qualquer equipamento utilizado durante a montagem do stand. 
2.6 – O expositor é responsável pela manutenção da limpeza de seu stand, bem como pela 
retirada adequada de lixo ao final de cada dia da feira. 
 
3. Cumprimento das Normas e Regulamentos: 
3.1   - É fundamental que os participantes cumpram todas as normas e regulamentos 
estabelecidos pela organização do Domingo na Praça. Isso inclui horários de montagem e 
desmontagem de estandes, quando for o caso, disposição adequada dos produtos, conduta 
ética e respeito às regras de convivência estabelecidas. 
 
3.2.   - Os produtos ou serviços oferecidos pelos participantes devem estar alinhados com 
o tema e propósito da Domingo na Praça. Prioriza-se a valorização da cultura local, 
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artesanato, gastronomia regional, produtos orgânicos, entre outros aspectos que 
enriquecem a identidade da comunidade. 
 
3.3    - Cada participante é responsável pela segurança e integridade de seu material 
durante o evento. Recomenda-se tomar as devidas precauções para evitar danos ou perdas, 
como o uso de estruturas adequadas, embalagens resistentes e seguro de mercadorias, 
quando necessário. 
 
3.4 - Respeito ao Meio Ambiente e Limpeza do Espaço: 
   - É fundamental que os participantes contribuam para a preservação do meio ambiente e 
a limpeza do espaço onde ocorre o Domingo na Praça. Isso inclui o descarte correto de 
resíduos, o uso consciente de materiais descartáveis e a colaboração com a equipe de 
limpeza designada para o evento. 
 
4 - DAS INSCRIÇÕES 
4.1 - O(a)(s)  Proponente(s)  interessado(a)(s),  deverá(ão)  se  inscrever  pelo  aplicativo  
Telêmaco  Digital, a partir do dia 18/04/2024 através do link 
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.f5webnet.telemacodigital. 
4.1.1 - A inscrição será gratuita e será efetivada ao preencher o cadastro no aplicativo e 
aprovada pela coordenação. 
4.1.2 - Em hipótese alguma serão recebidas inscrições pelos Correios ou serviços de 
entrega similares. 
4.2 - Em hipótese alguma será admitida a apresentação da documentação de inscrição fora 
do prazo estabelecido no item 3.1, bem como não será admitido a entrega parcial de 
documentos. 
4.3  - Quadro de vagas: 

ÍTEM LOCAIS VAGAS PRODUTOS 
 

STAND 
 

EXPOSITORES  
 

14 
 

Alimentos, Artesanatos, acessórios de 
vestuário, bijuterias, artigos de floricultura, 

artigos em madeira e mdf, camisetas, 
cosméticos. 

4.5 - As vagas serão distribuídas de acordo com a disponibilidade de lugares. 
4.6 - A quantidade de vagas disponibilizadas para expositores geral poderá ser ampliada. 
 
5 - DA CLASSIFICAÇÃO e DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS 
 
Para garantir uma distribuição equitativa e eficiente das vagas no Domingo na Praça, 
serão adotados os seguintes critérios: 
 
5.1. Cronograma de Inscrição: 
   - As vagas serão distribuídas conforme a ordem de inscrição dos participantes. Aqueles 
que se inscreverem dentro do prazo estabelecido pela organização terão prioridade na 
escolha dos espaços disponíveis. 
 
5.2. Tipo de Produto ou Serviço: 
   - Será considerado o tipo de produto ou serviço oferecido pelos participantes. A 
diversidade é um dos objetivos no Domingo na Praça, portanto, será dada preferência à 
variedade de produtos e serviços, garantindo uma oferta atrativa e abrangente para os 
visitantes. 
 
5.3. Necessidade de Área e Infraestrutura: 



43
Telêmaco Borba, 17 de abril de 2024 - Edição 2348

   - A distribuição das vagas também levará em conta a necessidade de área e infraestrutura 
por parte dos participantes. Produtos que requerem espaços maiores para exposição ou 
serviços que necessitam de equipamentos específicos serão alocados em locais 
apropriados para atender às suas demandas. 
 
5.4. Determinação de Locais pela Organização: 
   - A organização do Domingo na Praça se reserva o direito de determinar os locais de 
exposição visando o melhor funcionamento do evento. Isso pode incluir a distribuição 
estratégica de estandes para facilitar o fluxo de visitantes, agrupamento de participantes 
conforme o tipo de produto ou serviço oferecido e outras medidas que visem otimizar a 
experiência dos participantes e visitantes. 
 
5.5 É importante ressaltar que a organização do Domingo na Praça buscará sempre 
promover um ambiente inclusivo e colaborativo, onde todos os participantes tenham a 
oportunidade de apresentar seus produtos e serviços da melhor maneira possível. A 
transparência nos critérios de distribuição de vagas e o respeito às necessidades 
individuais dos participantes serão prioridades durante todo o processo de organização do 
evento. 
 
6 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 - O pedido de inscrição ao presente processo de seleção, obriga o(a) interessado(a) ao 
cumprimento de todos os termos do presente Edital, correspondendo sua inscrição à 
aceitação de todas as condições e obrigações. 
6.2 - O proponente selecionado e devidamente licenciado se obriga, sob pena de revogação 
da licença, a participar todos os dias de realização do evento. 
6.3 - A Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional reserva o direito de 
anular, revogar ou alterar o presente Edital e o respectivo processo, no todo ou em parte, 
nos casos previstos em lei ou, de acordo com a conveniência administrativa, técnica ou 
financeira, mediante notificação prévia, sem que caiba aos participantes, qualquer direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
6.4 - A Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional junto com a Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, estarão recebendo brindes das empresas e 
comerciantes do Município para a realização de bingo gratuito para a comunidade em geral 
que estejam na Feira, podendo ser divulgado o patrocínio do brinde no momento do bingo. 

 
 
 
 

Weliton Franco 
 

Secretário Municipal do Trabalho e Indústria Convencional 
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Telêmaco Borba – PR, 17 de abril de 2024. 

 
Edital nº 004/2024 

Bolsa de Estudos DOM BOSCO 2024   
 
A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba leva ao conhecimento dos interessados, 
a 1ª chamada dos candidatos aprovados para inscrição das bolsas de 
estudos, conforme previsto pela Lei Municipal 2.142/2015, Decreto 26.273 e 
Edital 003/2021. 

1. CANDIDATOS – COLÉGIO DOM BOSCO 

CANDIDATO SÉRIE / ANO 
Sofia Banks Grose 9º ano Ens. Fundamental 

 
2. Para efetivar a matrícula, os candidatos deverão comparecer nas 

dependências do Colégio Dom Bosco, impreterivelmente, nos dias 19 e 
22 de abril de 2024, das 14h às 18h. 
 

3. DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 
 
Os candidatos deverão comparecer na data mencionada acima, munidos 
obrigatoriamente dos seguintes documentos: 
   
- RG e CPF dos responsáveis (cópia simples); 
- Comprovante de endereço atualizado (cópia simples); 
- Certidão de nascimento do estudante e/ou RG e CPF (cópia simples); 
- Atestado de vacina do estudante (emitido pelo posto de saúde) (original); 
- Declaração de Transferência (original); 
- Histórico escolar (original); 
- Boletim escolar (original); 
 

4. A instituição de ensino enviará, através de mídia digital (PDF), no endereço 
de e-mail: gabinete@telemacoborba.pr.gov.br, após o encerramento das 
matrículas, cópia das fichas de TODAS as matriculas realizadas, bem como 
indicar possíveis desistências/ou casos de falta de apresentação de todos 
os documentos exigidos. 
    

5. As bolsas de que tratam a Lei Municipal 2.142/2015 e o Edital 001/2021, 
dizem respeito às mensalidades do curso, excluindo-se da gratuidade os 
valores cobrados a título de dependência, provas de 2ª chamada ou 
substitutivas, materiais escolares, lanches, transportes, uniformes, crachá 
ou quaisquer outros documentos que o aluno desejar obter da instituição. 
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6. Eventuais recursos referentes ao processo de seleção aplicado pela 

instituição de ensino, deverão ser apresentados, impreterivelmente até o 
dia 19/04/24, e sendo o caso de deliberação do município, serão 
posteriormente encaminhados a comissão.                                                                   

         

 

 

 

Márcio Artur de Matos 
Prefeito 
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1ª ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2024 DO 

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

TELÊMACO BORBA – PR

Na data do dia quinze de abril de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas e 

sete  minutos,  reuniram-se  presencialmente  nas  dependências  do  Fundo 

Previdenciário  e  via  plataforma  eletrônica,  em  atendimento  aos  dispostos 

normativos  e  legais,  os  membros  do  referido  Conselho  Deliberativo,  Hinayra 

Cristina  de  Almeida  Bueno,  Presidente,  Sheila  Aparecida  de  Camargo,  Vice 

Presidente, Everton Pereira dos Santos, Secretário e Antônio Marques de Castro, 

Conselheiro Suplente; A Presidente iniciou os trabalhos, dando ciência sobre o 

assunto em pauta: 1) Referente as devoluções das Contribuições Previdenciárias 

sobre Verbas Transitórias, foram apresentados para conhecimento do conselho os 

protocolos nº 16138/2023 em nome de Weliton Franco; nº 39641/2023 em nome 

de Marcelo de Melo Proença; nº  39642/2023 em nome de Alexandre Medeiro dos 

Santos; nº 39646/2023 em nome de Adriana de Araújo Proença; nº  39633/2023 

em nome de Luciano Alves da Costa; nº 40060/2023 em nome de Everton Pereira 

dos Santos, com todas as documentações necessárias, solicitando a devolução 

das Contribuições Previdenciárias sobre Verbas Transitórias. 2) Foi acessada a 

Plataforma de Investimentos da empresa Matias & Leitão Consultores Associados 

Ltda, que presta serviços de consultoria financeira ao Fundo Previdenciário. Foi 

feita  uma  análise  dos  fundos  de  investimentos,  o  qual  será  feito  novamente 

durante as reuniões.



47
Telêmaco Borba, 17 de abril de 2024 - Edição 2348

E, como ninguém mais fez uso da palavra, após ter lavrado a presente ata em livro 

próprio, fiz a sua leitura e a submeti à apreciação do Conselho Deliberativo que a 

aprovou  por  unanimidade,  sendo  assinada,  pela  Presidente,  Secretário  e  Vice 

Presidente.

Telêmaco Borba, 15 de abril de 2024.

Everton Pereira dos Santos Sheila Aparecida de Camargo

Secretário           Vice Presidente

Hinayra Cristina de Almeida

Presidente
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 

 
O Chefe da Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito (DMSPT/TBTRAN), NOTIFICA os interessados, em particular o 
proprietário (fiduciários e alienantes) do veículo automotor (automóveis, motocicletas e outros) abaixo discriminados, a comparecerem a 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito DMSPT/TBTRAN, na PR 160 Marginal Pista Oeste, nº 1005, Distrito Industrial, CEP: 
84.269-090, no horário de 08:00h às 17:00h, de segunda à sexta-feira, para tratar da retirada de seu veículo guardado no PÁTIO 
MUNICIPAL DE RECOLHIMENTO DE VEICULOS, sob pena de tê-los leiloados conforme preconiza a legislação vigente. Antes, porém, 
deverão quitar todos os débitos existentes, sejam eles de IPVA, Multas, Taxas de Licenciamento, Seguro Obrigatório, despesas de 
remoção, guarda e expediente de seus veículos. 
 

 
 

Telêmaco Borba, 17 de abril de 2024 
 

                                      Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 

Placa Proprietário Agente 
Financeiro Arrendatário Comunicado 

de Venda Gravame Chassis Ano Marca/Modelo

AQE4546 ABRAAO MENDES CARDOSO 9BGRX48908G232112 2008/2008 GM/CELTA 4P 
SPIRIT

JVW5399 ALFREDO BELO DE LIMA 9362EN6A97B021282 2006/2007 PEUGEOT 206 
SW16 ESCA FX

CLP7248 WAGNER OZAWA 9BFZZZGDAVB562196 1997/1998 FORD KA 

AMJ4I06 MARCIELE KERKHOFF 9C2HA07005R009801 2004/2005 HONDA C100 BIS 

AQZ1280 YURI MARANHAO SILVA 9CDCF47AJ8M051452 2008/2008 JTA SUZUKI AN 
125 

AQZ6627 ANDREIA TEIXEIRA DA CRUZ 9CDNF41LJ8M242590 2008/2008 JTA SUZUKI EN 
125

AKN7633 DAINE MATTEOLI LEITE 9C2JC30213R600371 2002/2003 HONDA/CG 125 
TITAN KSE

IDO0170 CLEBERSON RIBEIRO DOS SANTOS 9BWZZZ30ZLT020455 1990/1990 VW GOL CL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO   

Nº 23/2024  
Objeto: Serviço de Sinalização Viária Horizontal, do tipo menor preço unitário por 
item.  
Data: 03 de maio de 2024 / Horário: 09h00min.  
Plataforma ComprasNet http://www.comprasgovernamentais.gov.br – UASG:987915 – 
N.º 90023 
O edital poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Administração - Divisão de 
Licitações ou através do endereço eletrônico: 
https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1 

Telêmaco Borba,16 de abril de 2024. 
Gabriel Marcondes Pukanski 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICO Nº 09/2024- 

Objeto: Etiquetas para identificação de patrimônio. 
Protocolo: 569960/2024 
Data: 24 de abril de 2024 / Horário: 09h00min.  
Plataforma ComprasNet http://www.comprasgovernamentais.gov.br – UASG: 987915 – 
N.º comprasnet 90009 
O edital poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Administração - Divisão de 
Licitações ou através do endereço eletrônico: 
https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1 

Telêmaco Borba, 17 de abril de 2024 
Denise Aparecida Mendes Maciel 

Agente de contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICO Nº 10/2024- 

Objeto: Elaboração de Laudo Técnico sobre o valor da Terra Nua (VTN). 
Protocolo: 571133/2024 
Data: 24 de abril de 2024 / Horário: 09h00min.  
Plataforma ComprasNet http://www.comprasgovernamentais.gov.br – UASG: 987915 – 
N.º comprasnet 90010 
O edital poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Administração - Divisão de 
Licitações ou através do endereço eletrônico: 
https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1 

Telêmaco Borba, 17 de abril de 2024 
Denise Aparecida Mendes Maciel 

Agente de contratação 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Aditivo SEGUNDO 
Contrato N.º 160/2022 
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 79/2022 
Protocolo Nº 21092/2022 
Data 16/04/2024 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 
Objeto LICENÇA DE USO DO APLICATIVO NOVO GOVFÁCIL 
Motivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL 
Valor R$ 12.000,00 
Dotação 227 – 07.001.0004.0123.0401.2028.3339040 – 510 

 
 

Termo de 
Apostilamento N.º 

 
1004/2024 

Contrato N.º 02/2023 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2022 
Protocolo Nº 45777/2022 
Data 12/04/2024 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada ZERO RESÍDUOS LTDA 
Objeto SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ACONDICIONAMENTO. TRANSBORDO, 

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Motivo Alteração de fiscal 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL Nº 103/2024 
 

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limite nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Rodovia PR-160 Marginal Pista Oeste, 1005, Distrito Industrial – CEP 84269-090, 
Telêmaco Borba-PR; DAS 08:00 ÀS 17:00 HORAS; para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto 
no art. 257, parágrafo 7 da mesma Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, 
a não indicação do condutor, implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB. 
 

 
PLACA Nº A. I. T. DATA 

INFRAÇÃO ARTIGO 
AVISO DE 

RECEBIMENTO -
AR 

DATA LIMITE 
  

 ARK6C20 116100T001705956 11/03/2024 181 XV YB 440729734 BR 06/05/2024   
 AWD2G28 116100T001601800 16/03/2024 181 VIII YB 440730896 BR 13/05/2024   
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 
 

  ATI4F95 116100T001347666 18/12/2023 181 II YB 440726843 BR 22/04/2024   
  BEF6G86 279150T000009351 08/12/2023 181 XVII YB 440725542 BR 15/04/2024   
  CAL7990 279150T000008290 10/01/2024 181 VIII YB 440729924 BR 09/05/2024   
  APA9617 279150T000009422 19/02/2024 181 XVII YB 440727557 BR 25/04/2024   
  ANZ8176 279150T000006935 20/12/2023 181 VIII YB 440725471 BR 15/04/2024   
  ARF3I36 116100T001340293 23/12/2023 181 IX YB 440727000 BR 25/04/2024   
  AWV1F80 116100T001109886 18/12/2023 132 V YB 440726741 BR 22/04/2024   
  APH3323 279150NIC0004365 05/03/2024 257 YB 440731392 BR    
  CYB8604 116100T001482303 15/01/2024 181 XIX YB 440731653 BR 17/05/2024   
  CAL7990 279150T000009393 28/12/2023 181 XVII YB 440729938 BR 09/05/2024   
  QNI3H26 116100T001412338 16/01/2024 181 IX YB 440731565 BR 17/05/2024   
  APH3323 279150T000009164 11/01/2024 181 VIII YB 440729907 BR 09/05/2024   
  ATV8292 279150T000009390 28/12/2023 181 XVII YB 440729898 BR 09/05/2024   
  CCD4247 116100T001482307 15/01/2024 181 XV YB 440731582 BR 17/05/2024   
  AZT9240 116100T001412332 11/01/2024 181 VIII YB 440731517 BR 17/05/2024   
  AXT1580 116100T001340992 16/12/2023 181 VIII YB 440726738 BR 22/04/2024   
  NXX6E42 116100T001374703 25/12/2023 181 VIII YB 440727486 BR 25/04/2024   
  DOD1G82 116100T001388125 25/02/2024 181 XVII YB 440726287 BR 22/04/2024   
  AUO0H23 279150T000009826 13/03/2024 181 XVII YB 440731707 BR 17/05/2024   
  OYJ3J66 116100T001601754 25/02/2024 181 VIII YB 440726300 BR 22/04/2024   
  MEV0J51 279150NIC0004343 10/02/2024 257 YB 440726260 BR    
  AYO7958 279150T000009824 13/03/2024 181 XVII YB 440731724 BR 17/05/2024   
  EGD4005 279150T000009507 12/01/2024 182 IV YB 440731375 BR 16/05/2024   
  AMZ8F59 116100T000784134 23/03/2024 181 XIII YB 440732000 BR 20/05/2024   
  FWB3G68 116100T001404489 21/01/2024 181 I YB 440732455 BR 23/05/2024   
  ALC4365 116100T001705971 27/03/2024 181 VIII YB 440732680 BR 23/05/2024   

  AMD5F54 116100T001482330 19/01/2024 181 XIX YB 440732472 BR 23/05/2024   
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 
 

  ACS2F79 116100T001340278 23/12/2023 181 VIII YB 440727367 BR 25/04/2024   
  BPZ1909 116100T001072754 19/12/2023 181 VIII YB 440727336 BR 25/04/2024   
  FNZ8J47 116100T001601848 28/02/2024 181 VIII YB 440727526 BR 25/04/2024   
  DQE8448 116100T001340259 19/12/2023 181 VIII YB 440726769 BR 22/04/2024   
  FXK6E07 116100T001684673 17/03/2024 181 VIII YB 440730794 BR 13/05/2024   
  AGI8C18 116100T001412335 11/01/2024 181 VII YB 440731640 BR 17/05/2024   
  AXM3J36 116100T001374155 23/12/2023 181 IV YB 440727319 BR 25/04/2024   
  AZF2940 279150T000009421 19/02/2024 181 XVII YB 440727778 BR 25/04/2024   
  AVM8C65 116100T001072763 23/12/2023 181 IX YB 440727185 BR 25/04/2024   
  AMU3069 116100T001348459 18/12/2023 181 VIII YB 440726786 BR 22/04/2024   
  PUL0J53 116100T001298908 14/12/2023 181 XIX YB 440726830 BR    
 0 BBS6J39 279150T000009835 27/03/2024 186 II YB 440732058 BR 20/05/2024   
  QQJ0G67 116100T001684695 17/03/2024 181 V YB 440731199 BR 13/05/2024   
  ALS2H19 279150T000008294 11/01/2024 181 XVII YB 440732194 BR 20/05/2024   
  EAY9047 116100T001340271 23/12/2023 181 VIII YB 440727512 BR 25/04/2024   
  LRU0358 279150T000009828 14/03/2024 181 XVII YB 440731905 BR 17/05/2024   
  MIKD6H48 279150T000009229 09/11/2023 181 XVII YB 334250005 BR 21/03/2024   
  FPR2H03 279150NIC0004308 19/12/2023 257 YB 440728685 BR 02/05/2024   
  ATT7258 116100T001451424 12/01/2024 181 VIII YB 440731525 BR 17/05/2024   

 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 15 de Abril de 2024 Jorge Luiz Vella Junior 
 
 
 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998). 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 31/05/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABY9753 279150T000009763 27/03/2024 55412
ADI2300 279150T000009765 26/03/2024 55412
AIK6F75 279150T000009099 26/03/2024 55412
AKB0E83 279150T000009761 28/03/2024 55412
ALJ9231 279150T000010003 04/04/2024 54600
AME6696 279150T000009951 26/03/2024 55412
AMO2J45 279150T000009954 25/03/2024 55412
AOC5C15 279150T000009764 26/03/2024 55412
AOH6883 279150T000010052 26/03/2024 55412
AOH9693 279150T000009952 28/03/2024 55412
AOZ9265 279150T000009762 27/03/2024 55412
AQQ8C45 279150T000009850 03/04/2024 55680
ARG8E97 279150T000009100 25/03/2024 55412
ASR7778 279150T000009897 09/04/2024 55680
ATI6082 279150T000009094 28/03/2024 55412

AVP7E72 279150T000010005 09/04/2024 55680
AWH9895 279150T000010006 09/04/2024 56731
AZD3I02 279150T000010001 04/04/2024 57380
BAR5041 279150T000009097 26/03/2024 55412
BCX5I07 279150T000009895 08/04/2024 54521
BEB6B57 279150T000009115 08/04/2024 55090
BVM2604 279150T000009900 27/03/2024 55412
DCF9729 279150T000010055 26/03/2024 55412
DFQ6333 279150T000009953 25/03/2024 55412
DHW5007 279150T000009098 26/03/2024 55412
EDQ2E09 279150T000009899 23/03/2024 55412
ETI4061 279150T000010053 26/03/2024 55412
EYR0814 279150T000010002 04/04/2024 55417
FMO5G51 279150T000009955 27/03/2024 55412
FWN2F27 279150T000009956 25/03/2024 55412
LNY9798 279150T000009096 27/03/2024 55412
LZI8I01 279150T000010004 05/04/2024 54600

MBX5J26 279150T000008979 08/04/2024 55680
NRJ2F65 279150T000009095 28/03/2024 55412

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 17/04/2024 08:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 06/06/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ADA9J59 116100T001405725 30/01/2024 55250 R$ 130,16
ADA9J59 116100T001405714 30/01/2024 55250 R$ 130,16
ADZ0947 116100T001405724 30/01/2024 55250 R$ 130,16
ALC7D27 116100T001405709 30/01/2024 55250 R$ 130,16
ALH7725 279150T000009674 27/01/2024 55412 R$ 195,23
ALL2J06 279150T000008843 26/01/2024 55412 R$ 195,23
ALY5279 116100T001502000 31/01/2024 55680 R$ 195,23
AMF3442 116100T001405730 30/01/2024 55250 R$ 130,16
AMG4497 116100T001582851 31/01/2024 53800 R$ 130,16
AOH4925 116100T001405715 30/01/2024 55250 R$ 130,16
APB3A51 279150T000009666 27/01/2024 55412 R$ 195,23
APK0C98 116100T001548246 31/01/2024 55411 R$ 195,23
APM3291 279150T000009305 06/02/2024 54522 R$ 195,23
APP5G92 116100T001405731 30/01/2024 55250 R$ 130,16
APV2G42 279150T000009683 23/01/2024 55412 R$ 195,23
AQS3B45 116100T001582854 01/02/2024 54521 R$ 195,23
AQZ7846 116100T001501997 31/01/2024 55680 R$ 195,23
ARK8G44 279150T000009673 27/01/2024 55412 R$ 195,23
ARO0583 279150T000009304 06/02/2024 55680 R$ 195,23
ATG9460 279150T000009680 26/01/2024 55412 R$ 195,23
ATT6B64 279150T000009042 08/02/2024 54522 R$ 195,23
AWK9859 279150T000008844 26/01/2024 55412 R$ 195,23
AWM5I00 116100T001405722 30/01/2024 55250 R$ 130,16
AWS3H04 279150T000009672 27/01/2024 55412 R$ 195,23
AXB9302 116100T001405719 30/01/2024 54522 R$ 195,23
AXF2101 116100T001548243 31/01/2024 55680 R$ 195,23
AXK0950 116100T001399129 02/02/2024 56222 R$ 88,38
AYO2B66 279150T000009677 26/01/2024 55412 R$ 195,23
AZZ4079 279150T000009675 27/01/2024 55412 R$ 195,23
BAK7J98 116100T001422324 02/02/2024 54526 R$ 195,23
BCB1J87 116100T001501999 31/01/2024 55680 R$ 195,23
BCS6C23 279150T000009681 25/01/2024 76252 R$ 293,47
CIB5F78 116100T001422317 31/01/2024 54526 R$ 195,23
CPO2985 116100T001405720 30/01/2024 55250 R$ 130,16
DWK0H54 116100T001548244 31/01/2024 54521 R$ 195,23
EBP1G91 116100T001582853 01/02/2024 54521 R$ 195,23
EZB3J44 116100T001422323 02/02/2024 54526 R$ 195,23

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 17/04/2024 08:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2
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MEO9F25 279150T000009670 27/01/2024 55412 R$ 195,23
NDP3D86 116100T001388112 02/02/2024 55411 R$ 195,23
NXI9C24 116100T001405713 30/01/2024 55250 R$ 130,16
OFN8F55 116100T001422327 02/02/2024 54522 R$ 195,23
RHP1D31 116100T001548238 31/01/2024 54521 R$ 195,23
SES9A46 279150T000009667 27/01/2024 55412 R$ 195,23
SFD7A52 116100T001517386 02/02/2024 54522 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 31/05/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
MFL3045 279150T000006950 18/01/2024 55680 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 06/06/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
APT6F25 116100T001548248 31/01/2024 55500 03898751988
ARS3920 116100T001548250 31/01/2024 53800
ASC2I15 279150T000008847 09/02/2024 73400 00850475564

AWA2E31 116100T001548237 31/01/2024 55250
PUL0976 116100T001405729 30/01/2024 55250
PVI1E95 116100T001548247 31/01/2024 55500
QTL7G49 116100T001405712 30/01/2024 56222
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 03/06/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ACS8D86 279150NIC0004388 26/03/2024 50020
AIY6F31 279150T000009773 02/04/2024 55412
AKS5940 279150T000008981 16/04/2024 55250
AUM8643 279150NIC0004387 26/03/2024 50020
AUY8842 279150NIC0004390 26/03/2024 50020
AZV4E68 279150NIC0004395 26/03/2024 50020
BAL9344 279150NIC0004389 26/03/2024 50020
CGF6237 279150T000009117 04/04/2024 55412
IOU8A65 116100T001438559 09/04/2024 54600
QAA4H92 279150NIC0004391 26/03/2024 50020
RHF2A59 279150NIC0004397 26/03/2024 50020
SEH8F30 279150NIC0004396 26/03/2024 50020
SEM3G72 279150NIC0004392 26/03/2024 50020
SFA4J16 279150NIC0004394 26/03/2024 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 03/06/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AHK9131 279150T000010056 01/04/2024 55412
ALR4F56 279150T000010010 26/03/2024 55412
AOC7617 279150T000009772 02/04/2024 55412
APC2H08 279150T000010015 27/03/2024 55412
APQ7D75 279150T000009771 05/04/2024 55412
AQF7F95 279150T000010007 25/03/2024 55412
ARQ6E71 279150T000010018 28/03/2024 55412
ARQ6E71 279150T000010013 27/03/2024 55412
ASA3388 279150T000010009 25/03/2024 55412
ASY2J03 116100T001422106 08/04/2024 55250
AUE6753 279150T000009769 12/04/2024 55680
AYF2113 116100T001154558 06/04/2024 55250
BAG9140 279150T000010011 26/03/2024 55412
BBF4076 279150T000009768 11/04/2024 55411
BDG3J25 279150T000009116 05/04/2024 55412
BDI7J76 279150T000010008 25/03/2024 55412

BDU7H90 116100T001377836 06/04/2024 55411
CAV9969 279150T000010017 28/03/2024 55412
DCF9729 279150T000009770 12/04/2024 55680
EKY5126 279150T000010016 27/03/2024 55414
FHK3H56 116100T001162396 08/04/2024 55680
FNP8F03 279150T000010014 27/03/2024 55412
HIU9H74 279150T000010020 11/04/2024 76331
LZI8I01 279150T000010019 11/04/2024 76331

PXY4C19 279150T000010012 27/03/2024 55412
SDV4E61 279150T000009468 10/04/2024 54522
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 03/06/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AQQ8E34 116100T001705994 04/04/2024 54521
AXS8693 116100T001705995 04/04/2024 55250
ERL6D18 116100T001777261 04/04/2024 55680
LWW8937 116100T001777256 04/04/2024 55680
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 31/05/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
QIK5H13 279150NIC0004384 23/03/2024 50020
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